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LISTA DE ABREVEATURAS E SIGLAS 

ANVISA –  Agência Nacional de Vigilância Sanitária  

CRIE – Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais  

ESF – Estratégia Saúde da Família 

MS – Ministério da Saúde 

PNI – Programa Nacional de Imunização 

SUS – Sistema Único de Saúde 
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1. INTRODUÇÃO 

O Programa Nacional de Imunizações (PNI) é uma ação organizada pelo governo federal 

para erradicar uma série de doenças por meio da vacinação em massa da população, é um 

programa que integra o Sistema Único de Saúde (SUS), no qual toda a população tem 

acesso de forma gratuita, às vacinas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS). 

Representa uma das intervenções em saúde pública mais importantes no cenário de 

saúde brasileiro. As ações de vacinação e vigilância apresentam impacto positivo na 

prevenção e controle de doenças imunopreveníveis refletindo positiva e diretamente na 

qualidade e expectativa de vida da população. 

A portaria nº 1533 de 18 de agosto de 2016 delibera o Calendário Nacional de Vacinação 

que é composto por 20 produtos e visa a proteção da população geral e indígenas, 

contemplando todos os segmentos etários como crianças, adolescentes, adultos e idosos e 

também as pessoas com condições clínicas especiais por meio dos imunobiológicos 

disponibilizados nos Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais (CRIE). 

 No município de Governador Luiz Rocha as Vacinas do PNI são ofertadas à população na 

sala de imunização anexa ao Hospital municipal, ou são conduzidas á população por meio de 

mutirões graças aos esforços da equipe de vacinação e Estratégia Saúde da Família (ESF), 

permitindo que a imunização chegue até mesmo nos locais de difícil acesso através de 

estratégias diversas como vacinação de rotina, campanhas de vacinação e intensificações de 

vacinação. 

As vacinas constantes no Calendário Nacional de Vacinação são de caráter obrigatório e 

tem a finalidade de assegurar a proteção da população, visando o controle, a eliminação e a 

erradicação de doenças imunopreveníveis. A comprovação da vacinação será por meio do 

cartão de vacinação e/ou documentos emitidos pelos serviços públicos e privados de saúde, 

preenchidos pela autoridade de saúde devidamente credenciada, contendo número do lote 

da vacina, laboratório produtor, data da vacinação e rubrica do vacinador. 

 

2. OBJETIVOS 

2.1 Objetivo Geral 

 Estabelecer ações e estratégias para o alcance das metas de cobertura vacinal 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde (MS). 
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 2.2 Objetivos Específicos  

 Prevenção e controle de doenças imunopreviníveis; 

 Garantir a continuidade das ações de vacinação; 

 Ampliar ações de vacinação; 

 Garantir acesso de toda a população aos imunizantes, sem distinção de qualquer 

natureza;  

 Garantir o armazenamento e distribuição adequada dos imunizantes; 

3. VACINAS PNI  

O PNI conta com mais de 20 vacinas, disponibilizadas gratuitamente à população, com 

recomendações e orientações específicas para crianças, adolescentes, adultos, gestantes, 

idosos e indígenas.  

1. BCG, 

2. Hepatite B, 

3. Penta, 

4. Pólio inativada, 

5. Pólio oral, 

6. Rotavírus, 

7. Pneumo 10, 

8. Meningo C, 

9. Febre amarela, 

10. Tríplice viral (sarampo, caxumba e rubéola) 

11. Tetra viral (sarampo, caxumba e rubéola e 

varicela), 

12. DTP, 

13. Hepatite A, 

14. Varicela, 

15. Difteria e tétano adulto (dT), 

16. Meningocócica ACWY, 

17. HPV quadrivalente, 

18. dTpa, 

19. Influenza (esta ofertada durante Campanha 

anual) e 

20. Pneumocócica 23-valente (Pneumo 23) 
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 Além dessas, o PNI conta, ainda, conta com vacinas, imunobiológicos especiais, soros e 

imunoglobulinas, que são ofertadas em caráter especial à quem necessita dos mesmos.  

 

3.1  As vacinas são seguras? 

 Eventuais reações como febre e dor local, podem ocorrer após a aplicação de uma 

vacina, mas os benefícios da imunização são muito maiores que os riscos dessas reações 

temporárias. É importante saber também que toda vacina licenciada para uso passou antes por 

diversas fases de avaliação, desde os processos iniciais de desenvolvimento até a produção e a 

fase final que é a aplicação, garantindo assim sua segurança. Além disso, elas são avaliadas e 

aprovadas por institutos reguladores muito rígidos e independentes. No Brasil essa função cabe 

à ANVISA.  

3.2 campanhas  

O Ministério da Saúde promove duas campanhas anuais de vacinação, junto com 

Secretarias de Saúde de estados, municípios e Distrito Federal. São as campanhas da gripe, 

realizada no primeiro semestre, antecedendo o período mais frio do ano, e de atualização da 

Caderneta de Vacinação. Além disso, a cada quatro anos, todas as crianças menores de cinco 

são também alvo da campanha de vacinação contra sarampo. 

 

4.  PLANO DE AÇÃO  

 

META AÇÕES 

Atingir as porcentagens de 

cobertura vacinal preconizadas 

pelo MS 

Coordenação de imunização  

 Realizar pedido dos imunobiológicos em tempo oportuno e 

quantidade adequada; 

 Garantir armazenamento e distribuição adequados; 

 Alimentar os sistemas de informação; 

 Garantir apoio às ações de promoção da vacinação. 

Estratégia Saúde da Família 

 Imunizar a população; 

 Realizar reuniões educativas aos pais, enfatizando a 

importância da vacinação; 
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 Realizar mutirões de vacinação;  

 Realizar busca ativa dos faltosos. 

 

 

5.  CRONOGRAMA 

 

5.1 Vacinação de rotina  

 

 As ações de rotina serão realizadas no período de Janeiro a Dezembro de 2023, em dias 

úteis e em horário administrativo. 

 

5.2 Campanha Nacional de vacinação conta COVID-19 

 

Campanha que ocorre desde Janeiro de 2021 de maneira constante, a oferta de vacinas contra 

COVID-19 está sento feita de acordo com a disponibilidade da mesma nos horários de 

funcionamento da sala de imunização. 

 

5.3 Campanha Nacional de vacinação contra Influenza 

 

 Campanha anual, que visa, inicialmente, imunizar os grupos prioritários de maior risco a 

desenvolver formas graves de gripe, posteriormente é ampliada para público em gera. Aguarda-

se calendário do MS para definição de datas. 

 

5.4 Campanhas de multivacinação e intensificação  

 MS ainda não divulgou calendário dessas campanhas para o ano de 2023. 


